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DECRETO Nº 2.305 , DE 24 de maio de 2017  

Abre Crédito Suplementar no valor de   R$ 570.000,00 , para os fins que especifica e dá outras 
providências. 
A PREFEITO DO MUNICIPAL DE MACAU, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e 
art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11 a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em 
vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 105630/2017-, 105631/2017- .  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais ) às 
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das 
dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Macau/RN , 24 de maio de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACAU – RN, GESTÃO 2017-2020
Disponível no endereço eletrônico: http://macau.rn.gov.br/ de segunda à sextas, ou em edições especiais

Prefeito: Tulio Bezerra Lemos

Vice-Prefeito: Rodrigo Antônio Medeiros Aladim de Araújo

Secretário de Administração e Finanças: Fagner Luiz Teodósio de Oliveira

Diagramador: Caio Mateus Rudnick C S Silva

http://macau.rn.gov.br/

